
ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA APA COSTA BRAVA 
REALIZADA NO DIA 04 DE ABRIL DE 2025.

PRESIDENTE: NELSON OLIVEIRA

SECRETÁRIO: ANILTON BITENCOURT FILHO

LISTA DE PRESENÇAS EM ANEXO.

Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o Conselho 
Gestor da APA Costa Brava para a realização de reunião ordinária, iniciada às 
dezoito horas, com a presença dos seguintes membros: Nelson Oliveira, presidente 
deste conselho; Anilton Bitencourt Filho, secretário; Allan Muller, titular da Fundação
Cultural; Geslaine Martins Marques Mafra, titular da Secretaria de Obras; Thiago 
Luis Pacheco, titular da EMASA; Jerônimo Tomé de Souza, titular da Polícia Militar 
Ambiental; Lucas W. Pollon, da SEMAM; João Paulo Stupp Francisco, do Corpo de 
Bombeiros Militar; Márcia Achutti, presidente do ICCO; Alejandro Oliveira, 
conselheiro da ACIBALC; Marcelo Peixoto, conselheiro de Taquaras; Daiane Thaíse
Ramos, do Estaleiro; José Maurício Girolamo, do CRECI; Laurindo Ramos, titular da
Secretaria de Turismo; Bruno A., da OAB; Roberto Carlos Granbow, ouvinte; Aline 
W. Kremer, ouvinte; Vanena Correa, ouvinte; Eduardo Mafra, ouvinte; e a 
engenheira ambiental Patrícia, ouvinte.

A reunião foi presidida pelo presidente do conselho, Nelson Oliveira, Secretário do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do Município de Balneário Camboriú.
O presidente iniciou a reunião com a apresentação dos membros presentes. Em 
seguida, os resultados do Programa Bandeira Azul da temporada 2024/2025 foram 
apresentados pela servidora Luana, da SEMAM.

Luana explicou os critérios do programa, como a qualidade da água, gestão 
ambiental, segurança, fiscalização, serviços e educação ambiental. Ressaltou-se 
que as análises da água são feitas semanalmente, seguindo critérios mais rigorosos
do que os padrões nacionais. Também foram destacadas as 15 (quinze) atividades 
educativas realizadas nas praias, abordando temas como resíduos sólidos, 
ecossistemas costeiros e qualidade da água.

Foram relatados alguns desafios, como o atraso na instalação de banheiros, 
decorrente da demora no processo licitatório do ano anterior, e a contaminação 
pontual na Lagoa de Taquaras. Sobre este último ponto, a EMASA está buscando 
soluções para identificar os pontos de contribuição de esgoto. Apesar dos desafios, 
a temporada foi considerada um sucesso. Luana destacou que a Praia de Taquaras 
recebeu o segundo lugar no Prêmio de Boas Práticas – categoria Prevenção à 
Poluição – pelo trabalho de conservação dos costões rochosos, reconhecimento 
concedido pelo Júri Internacional do Programa Bandeira Azul.

Foi ressaltado que o Conselho Gestor da APA é o comitê responsável pelo 
Programa Bandeira Azul, sendo de extrema importância a participação de todos os 
membros nas deliberações e no planejamento de ações para a próxima temporada, 
que deve ser realizado com antecedência.
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Marcelo relatou sobre a mudança na faixa dos cursos d’água e informou que 
encaminhará ao presidente Nelson um pedido para que a decisão do conselho em 
reunião anterior seja considerada na elaboração da nova lei.

O presidente leu o próximo item da pauta: manifestação sobre a ocupação da APA 
Costa Brava, com o objetivo de elaborar resposta ao SPU, referente ao imóvel da 
HGT Consultoria. Discutiu-se que o tema se aplica também a outros imóveis. Assim,
foi deliberado e aprovado, por unanimidade, que o Secretário da SEMAM e 
presidente deste conselho fica autorizado a responder em nome do Conselho 
Gestor da APA Costa Brava.

O item seguinte tratou da análise, pelo setor de planejamento, dos pavimentos 
desencontrados de forma equivocada. Essa interpretação gera dificuldades para os 
empreendedores, pois a legislação visa minimizar o impacto visual das construções 
em morros, permitindo dois pavimentos com deslocamento e exigindo mimetização 
com a vegetação, limitando a construção a 10% (dez por cento) da área do morro 
por pavimento, com compensação para áreas deslocadas para trás.

Para resolver a questão, foi deliberada e aprovada a criação de um grupo técnico 
composto por diretores da SEMAM e da Secretaria de Planejamento, além de 
membros do conselho com conhecimento técnico. O grupo terá como objetivo 
analisar dúvidas e emitir pareceres para garantir entendimento uniforme da 
legislação entre os técnicos das secretarias, agilizando a análise de projetos e 
evitando interpretações conflitantes.

Também foi aprovada a elaboração de um caderno técnico detalhado sobre a 
legislação da APA, a ser produzido por um grupo técnico de trabalho composto por 
membros do conselho. Após a elaboração, o material será apresentado ao conselho
para aprovação.

O tema subsequente abordou a exigência de retirada de bromélias por fiscais da 
saúde, com a justificativa de risco de dengue. Argumentou-se que as bromélias são 
cruciais para o ecossistema e que não há evidências de risco significativo em 
ambiente natural. Como a APA é uma área de preservação, a remoção seria 
drástica, especialmente considerando os baixos índices de dengue na região. 
Diante disso, foi decidido que o conselho enviará um memorando ao responsável 
pela vigilância sanitária, solicitando parecer técnico e base legal.

Em seguida, discutiu-se a convocação de reunião com técnicos do planejamento, 
diretoria de planejamento, procuradoria do município e representantes do conselho 
gestor, a fim de sanar problemas relacionados à aprovação de condomínios edilícios
na APA Costa Brava. Esses condomínios, aprovados antes da regulamentação 
completa da APA, utilizam a legislação de forma inadequada, resultando em 
construções irregulares e desrespeito aos índices de ocupação. A prefeitura 
suspendeu a análise individual desses casos. A procuradoria sugeriu um Grande 
Termo de Ajustamento de Conduta (GTAC) para normatizar a situação, com regras 
e responsabilidades para os condomínios. A reunião para tratar da normatização via
GTAC será marcada para a próxima semana pelo presidente Nelson.

Nos assuntos gerais, debateu-se a limpeza de vegetação em pontos estratégicos da
Interpraias para melhorar a vista e viabilizar mirantes, com adoção por empresas 
responsáveis pelo custeio e manutenção. Discutiu-se ainda a necessidade de alterar
a legislação para que os recursos da taxa EIV, arrecadados nas praias agrestes, 
sejam destinados a um fundo específico do meio ambiente ou a uma rubrica 
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carimbada, a fim de serem reinvestidos na própria APA. O conselho decidiu 
formalizar esse pedido de alteração legislativa ao Executivo Municipal.

Foi também pleiteada pelos membros do conselho a criação de um fundo específico
para a APA, a ser gerido pelo setor de meio ambiente, com apoio do conselho, para 
reinvestir recursos gerados na área.

Nada mais havendo a tratar nesta oportunidade, o presidente Nelson agradeceu a
presença e participação de todos, encerrando a reunião às dezenove horas e trinta
minutos.
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Balneário Camboriú/SC, dia 09 do mês de março do ano de 2025. 

________________________________
 Anilton da Silva Bitencourt Filho 

Secretário

 _________________________________
 Nelson Oliveira

Presidente do Conselho Gestor da APA 
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ANEXO 

Lista de Presença

REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DA APA COSTA BRAVA REALIZADA NO 
DIA 09 DE MARÇO DE 2025.

Lucas W Pollon:  SEMAM

Allan Muller: Fundação Cultural

Daiane Thaise Ramos: Associação de moradores de estaleiro 

Marcia achulti: Presidentendo do ICCO
 
Geslaine Martins Marques Mafra: Secretaria de Obras

Alejandro Oliveira: Conselheiro ACIBABC

Marcelo Peixoto: Conselheiro Taquaras

Arionton Bitencort: Secretário

Thiago Luis Pacheco: EMASA

Roberto: Diretor ADM SEMAM

João Paulo Stupp Francisco: Corpo de Bombeiros Militar

Jose Mauricio Girolamo: 

Jerônimo Tomé de Souza: Polícia Militar Ambiental

Nelson Oliveira: SEMAM

Laurindo Ramos: Sec de Turismo e Desenvolvimento Econômico

Bruno Anselmo: OAB
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 06/05/2025 às 15:14:18 (GMT -3:00)

ATA REUNIÃO APA 04.04.2025
ID única do documento: #1cee2bfa-d145-474b-8376-08d0bbce4370

Hash do documento original (SHA256): d6277806ae5061ab76b72cdda7f67ef5e7c77ae5b0f5bec050f920c7d70ed214

Este Log é exclusivo ao documento número #1cee2bfa-d145-474b-8376-08d0bbce4370 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (16)

Bruno Anselmo (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 19:49:04 (GMT -3:00)

João Paulo Stupp Francisco (Participante)
Assinou em 08/05/2025 às 17:49:22 (GMT -3:00)

Allan Muller (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 15:17:21 (GMT -3:00)

Daiane Thaise Ramos (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 15:28:28 (GMT -3:00)

Gesleine Martins Marques Mafra (Participante)
Assinou em 08/05/2025 às 14:11:49 (GMT -3:00)

Laurindo Ramos (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 15:23:17 (GMT -3:00)

Nelson de Oliveira (Participante)
Assinou em 14/05/2025 às 16:46:15 (GMT -3:00)

Anilton da Silva B. Filho (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 15:29:39 (GMT -3:00)

Oscar Benigno Iza (Participante)
Assinou em 06/05/2025 às 15:43:05 (GMT -3:00)

Página 1 de 4



Comprovante de Assinatura Eletrônica

#1cee2bfa-d145-474b-8376-08d0bbce4370
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Roberto Grambow (Participante)
Assinou em 14/05/2025 às 14:55:47 (GMT -3:00)

Marcelo Peixoto (Participante)
Assinou em 07/05/2025 às 12:44:28 (GMT -3:00)

Thiago Luis Pacheco (Participante)
Assinou em 07/05/2025 às 13:45:28 (GMT -3:00)

Marcia Regina G. Achutti (Participante)
Assinou em 07/05/2025 às 08:12:48 (GMT -3:00)

Jerônimo Tomé de Souza (Participante)
Assinou em 09/05/2025 às 10:44:36 (GMT -3:00)

Jose Mauricio Girolamo (Participante)
Assinou em 12/05/2025 às 14:20:11 (GMT -3:00)

Alejandro Oliveira (Participante)
Assinou em 14/05/2025 às 15:54:21 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

06/05/2025 às 15:17:21 
(GMT -3:00)

Allan Muller (Autenticação: e-mail allan.schroeder@bc.sc.gov.br; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/05/2025 às 15:29:39 
(GMT -3:00)

Anilton da Silva B. Filho (Autenticação: e-mail 
niltinho.bitencourt@hotmail.com; IP: 187.49.87.38) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

06/05/2025 às 15:43:05 
(GMT -3:00)

Oscar Benigno Iza (Autenticação: e-mail oscarbiza60@gmail.com; IP: 
179.221.201.145) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/05/2025 às 15:14:18 
(GMT -3:00)

Analine Anton solicitou as assinaturas.

06/05/2025 às 15:23:17 
(GMT -3:00)

Laurindo Ramos (Autenticação: e-mail laurindoprf@gmail.com; IP: 
104.28.47.123) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/05/2025 às 15:28:28 
(GMT -3:00)

Daiane Thaise Ramos (Autenticação: e-mail 
daianethaiseramos@gmail.com; IP: 201.131.86.226) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/05/2025 às 08:12:48 
(GMT -3:00)

Marcia Regina G. Achutti (Autenticação: e-mail 
administracao@zoobalneariocamboriu.com.br; IP: 177.74.255.102) 
assinou. Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/05/2025 às 19:49:04 
(GMT -3:00)

Bruno Anselmo (Autenticação: e-mail brunocampagnholo@gmail.com; IP: 
45.231.1.4) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/05/2025 às 12:44:28 
(GMT -3:00)

Marcelo Peixoto (Autenticação: e-mail contato@quintaldomar.com.br; IP: 
177.130.255.205) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/05/2025 às 13:45:28 
(GMT -3:00)

Thiago Luis Pacheco (Autenticação: e-mail thiago.lp@emasa.com.br; IP: 
177.67.201.12) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

08/05/2025 às 14:11:49 
(GMT -3:00)

Gesleine Martins Marques Mafra (Autenticação: e-mail 
gesleine.mafra@bc.sc.gov.br; IP: 45.162.71.33) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

09/05/2025 às 10:44:36 
(GMT -3:00)

Jerônimo Tomé de Souza (Autenticação: e-mail 
pmabalneariosetec@pm.sc.gov.br; IP: 45.235.17.41) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

08/05/2025 às 17:49:22 
(GMT -3:00)

João Paulo Stupp Francisco (Autenticação: e-mail 13_ajd@cbm.sc.gov.br; 
IP: 187.49.87.61) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

12/05/2025 às 14:20:11 
(GMT -3:00)

Jose Mauricio Girolamo (Autenticação: e-mail 
mauriciovendas@terra.com.br; IP: 177.67.203.85) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

14/05/2025 às 16:46:15 
(GMT -3:00)

Nelson de Oliveira (Autenticação: e-mail nelson.oliveira@bc.sc.gov.br; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

14/05/2025 às 15:54:21 
(GMT -3:00)

Alejandro Oliveira (Autenticação: e-mail alestaleiro@hotmail.com; IP: 
201.29.236.216) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

14/05/2025 às 14:55:47 
(GMT -3:00)

Roberto Grambow (Autenticação: e-mail roberto.grambow@bc.sc.gov.br; 
IP: 45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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